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O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS ARIQUEMES DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO ,
nomeado pela Portaria n.º 2194/REIT - CGAB/IFRO, de 31 de outubro de 2024 (SEI n.º 2453806),
publicada no DOU n.º 212, de 01 de novembro de 2024, Seção 2, pág. 29, no uso de suas atribuições legais
e regimentais conferidas pela Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de
dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela
Resolução n.º 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução n.º 51/2016/CONSUP
(Regimento Interno do Campus Ariquemes), de 12 de julho de 2016, da Portaria n.º 41/REIT –
CGAB/IFRO, de 12 de janeiro de 2017 (SEI n.º 0002097) posteriores, torna público, o resultado
preliminar de inscritos no processo de Seleção Simplificado de Bolsistas para Vagas Remanescentes ,
com o objetivo de atuarem no Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) de Horticultora Orgânica –
Programa Bolsa Formação Mulheres Mil, do Campus Ariquemes, nos termos da Lei nº 12.513/2011,
Portaria MEC nº 1.042, de 21/12/2021, Resolução CD/FNDE nº 04, de 16 de março de 2012, Resoluções
CONSUP nº 025/2015 e demais regramentos do Edital nº 39/2026/ARI - CGAB/IFRO, de 24 de abril de
2026.

 
1. DOS RESULTADOS PRELIMINARES

 
FUNÇÃO: DOCENTE

 
 

DIREITOS DA MULHER E ÉTICA PROFISSIONAL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO JUSTIFICATIVA

1º HEVERTON PAULO
DA SILVA Deferida 5 -

 
POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS – LEI Nº 15.069/2024 ​

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO JUSTIFICATIVA

- HEVERTON PAULO
DA SILVA Deferida 5 -

 
 

A pontuação divulgada corresponde às informações registradas pelo próprio candidato no ato
da inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a veracidade dos dados apresentados.

 
 

ADRIANO MARCOS DANTAS DA SILVA
Diretor-Geral Pro Tempore

Portaria n.º 2194/REIT - CGAB/IFRO, de 31 de outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Adriano Marcos Dantas da Silva, Diretor(a) Geral,
em 27/04/2026, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3002877
e o código CRC AD213744.

 

Referência: Processo nº 23243.005203/2026-82 -
‹http://www.ifro.edu.br› SEI nº 3002877

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

